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ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES (ETP)1 
ETP SIMPLIFICADO – DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (Art. 18, §2º da Lei 14.133/2021)2 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4377/2024 
 

ÁREA REQUISITANTE/TÉCNICA  
Gerencia Administrativa e Logística Operacional - 
GEAD 

ÁREA DE APOIO ADMINISTRATIVO Gerência de Compras e Contratos – GCC 

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Integrante Requisitante  Viviane Vanessa de Sousa 

Integrante Técnico  Larissa Diniz Freire 

Integrante da Área de Apoio Administrativo 
Marcela Meira Kamiya 
Andrea Zumbini Paulo 

1. OBJETO (Inc. I) 

1.1. Aquisição pontual de 108 unidades de ventiladores portáteis, com pedestal, para fins de 
serem instalados/distribuídos nos setores de atendimento, bem como nas diversas áreas 
administrativas localizadas no edifício sede.   

1.2. Por se tratar de demanda extraordinária/extemporânea, a presente compra não foi prevista 
no PACC 2024, tendo sido aprovada na 77ª Reunião Ordinária de Diretoria, de 13/06/2024. 

2. ANÁLISE E IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Inc. I) 

2.1. O edifício sede do Coren-SP possui sistema de climatização ar do tipo Chiller instalado no 
prédio desde aproximadamente 1974. No ano de 2023, o referido sistema apresentou falhas de 
funcionamento, sendo que até o presente momento não houve a possibilidade de restabelecimento 
do uso. 

2.2. Atualmente, cogita-se a hipótese de não realizar o reparto deste, uma vez que se trata de 
conserto classificado como antieconômico, dada a vida útil do equipamento, ainda, por apresentar 
defeitos em seus motores principais e em vários subsistemas. 

2.3. Por sua vez, está em andamento a contratação de projeto para substituição total do sistema 
chiller por outro mais adequado as atuais características do prédio, principalmente, quanto a suas 
peculiaridades construtivas, seu uso e ocupação. A respectiva demanda tramita por meio do PA 
6331/2023, sendo que após a contratação do projeto, ainda será necessária a contratação e execução 
da obra de troca do sistema. 

2.4. Dada a iminente impossibilidade de manter o sistema atual operante, até que seja 
concretizada toda a modernização do sistema de climatização da sede, torna-se necessária a 

                                                           
1 Elaborado conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES Nº 58, DE 8 DE AGOSTO DE 2022, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos 

Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e 

fundacional, e sobre o Sistema ETP digital. Disponível em: INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES Nº 58, DE 8 DE AGOSTO DE 2022 — Portal de Compras 

do Governo Federal (www.gov.br) 

2 A aplicação do ETP simplificado deve ser realizada após análise prévia do objeto pela EPC, em especial quanto a não existência de diferentes 

soluções no mercado disponíveis para atendimento da necessidade da Administração ou, ainda, quando as soluções existentes são similares quanto 

a sua oferta, modo de contratação e possíveis resultados, tornando desnecessários os tópicos relacionados ao estudo das soluções. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-no-58-de-8-de-agosto-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-no-58-de-8-de-agosto-de-2022
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disponibilização imediata de circuladores portáteis de ar a serem distribuídos nas diversas áreas do 
prédio, para fins de melhorar a qualidade do ar ambiente, propiciando mecanismos que permitam a 
circulação do ar interior. 

2.5. A justificativa para aquisição de ventiladores, decorre da necessidade de prover a ventilação 
dos ambientes, proporcionando um ambiente adequado aos profissionais que recebem atendimento, 
nas dependências do Coren-SP e também aos funcionários/colaboradores. 

2.6. Cabe informar que não há registros de data da última aquisição deste tipo de equipamento 
na sede do Coren/SP. Sendo que os poucos ainda existentes se encontram sucateados, por estarem 
em uso há mais de 15 anos. 

2.7. Além disto, com a recente readequação dos ambientes, surgiram novos espaços, onde há a 
necessidade de mais ventiladores, contudo, indisponíveis no patrimônio físico do Coren-SP. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Inc. I) 

3.1. Aquisição de Ventiladores para sede do Coren -SP; 

3.2. A referida aquisição será necessária para prover a ventilação dos ambientes, proporcionando 

um ambiente adequado aos profissionais que recebem atendimento, nas dependências do Coren-SP 

e também aos funcionários/colaboradores. 

3.3.  O Coren SP não possui contrato vigente para a aquisição dos referidos itens, sendo 
necessária abertura de um novo processo para prosseguimento da compra. 

3.4. A quantidade foi dimensionada considerando as necessidades de cada setor do Coren- SP. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Inc. III)3 

4.1. Requisitos Necessários ao Atendimento da Necessidade 

4.1.1. Os itens deverão ser novos e fornecidos em embalagem própria; 

4.1.2. Os produtos deverão acompanhar manual de instrução em português;  

4.1.3. A exigência de conformidade deverá ser conforme descrito na tabela do item 6.1;   

4.1.4. Garantia de 12 meses;   

4.1.5. Equipamentos deverão contar com acessórios do tipo suporte ou pedestal para a sua 
devida fixação;   

4.1.6. A contratada deverá arcar com todas as despesas referentes ao frete/entrega, inclusive 
nos casos de trocas ou reparações de itens com defeitos ou que não atendam às especificações 
técnicas;   

4.1.7. A contratada deverá substituir ou reparar os itens que não estiverem de acordo com as 
especificações ou que não funcionarem adequadamente no prazo máximo de 05 dias úteis;   

4.1.8. Todos os itens devem ser entregues no edifício Sede do Coren-SP, sito à Alameda 
Ribeirão Preto, 82 – Bela Vista São Paulo/SP – CEP 01331-000;   

4.1.9. O prazo para entrega dos itens é de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da emissão 

                                                           
3 O inc. III não é citado como obrigatório no dispositivo legal do preâmbulo deste documento, porém reúne informações imprescindíveis a serem 

importadas para o Termo de Referência/Projeto Básico. 
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da Nota de Empenho.   

4.2. Natureza Continuada (ou não) do Serviço 

4.2.1. Trata-se de aquisição pontual, portanto não se enquadra no Serviço Continuado.   

4.3. Critérios e Práticas de Sustentabilidade  

4.3.1. Conforme determinado no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, deverá ser 
exigido o seguinte para o objeto: 

4.3.1.1. “Só será admitida a oferta do produto 1.1 que possua a Etiqueta Nacional de 
Conservação de Energia – ENCE, na classe A, nos termos da Portaria INMETRO nº20 de 
18/01/2012, que aprova os Requisitos de Avaliação da Conformidade – RAC do produto 
e trata da etiquetagem compulsória.”  

4.4. Duração Inicial do Contrato  

4.4.1. A execução contratual perdurará até a entrega dos produtos e recebimento definitivo, 
não havendo prazo específico para o contrato, apenas emissão da nota de empenho. 

5. ESTIMATIVAS DE QUANTIDADE (Inc. IV) 

5.1. 108 (cento e oito) unidades de Ventilador de coluna/pedestal de 45 à 50 cm de diâmetro. 

6. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Inc. VI) 

6.1. O valor estimado para o objeto é de R$ 38.850,84 (trinta e oito mil oitocentos e cinquenta 
reais e oitenta e quatro centavos) nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

ITEM Ventilador de coluna / pedestal de 45 à 50 cm de diâmetro. 

DESCRIÇÃO 

Ventilador de coluna/pedestal de 45 à 50 cm de diâmetro. Com no mínimo 3 velocidades. 
Cores: Preto, cinza ou branco. Voltagem: 110 v ou bivolt. Potência acima de 100 w. 

Silencioso, com ajuste de altura e totalmente desmontável, possibilitando fácil 
armazenamento, com economia de energia ajudando na redução do consumo e nos 

gastos com eletricidade. Classificação Energética Selo Procel, certificado pelo INMETRO 
SGS-OCP0040 e que possua a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia – ENCE, na 
classe A. Garantia de 12 (doze) meses. Ainda, os novos equipamentos deverão contar 

com acessórios do tipo suporte ou pedestal para a sua devida fixação. 

CATMAT 296368 

UNIDADE DE MEDIDA UNIDADE  

QUANTIDADE TOTAL 108 

MÉDIA SANEADA DOS 

PREÇOS OBTIDOS 

(TCU)PARA VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 359,73 

VALOR TOTAL R$ 38.850,84 
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7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO, SE APLICÁVEL (Inc. VIII) 

7.1. Não se aplica. 

8. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

8.1. As despesas correrão pelo Elemento de Despesa nº "6.2.2.1.2.44.90.52.003 - Máquinas E 
Equipamentos”. 

 

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO – posicionamento conclusivo sobre a viabilidade 
e a razoabilidade da contratação (Inc. XIII) 

Com base nos elementos obtidos neste estudo preliminar realizado por esta Equipe de Planejamento, 
DECLARAMOS que: 
[ X  ]  É VIÁVEL a presente contratação;  
[   ]  NÃO É VIÁVEL a presente contratação.  
 
A Equipe de Planejamento chegou à conclusão acima em razão do seguinte motivo: 
Os preços de referências apurados estão condizentes entre si, tendo-se como índices legais;  
 

 

DO ACESSO ÀS INFORMAÇÕES CONTIDAS NOS ESTUDOS PRELIMINARES 

Nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, esta Equipe de Planejamento entende que:  
[ X ]  As informações contidas no presente ETP DEVERÃO ESTAR DISPONÍVEIS para qualquer 
interessado, pois não se caracterizam como sigilosas; 
[  ]  As informações contidas no presente ETP DEVERÃO ESTAR DISPONÍVEIS para qualquer 
interessado, EXCETO OS VALORES ESTIMADOS, classificados como sigilosos, conforme art. 24 da Lei 
14.133/2021.  
[   ]  As informações contidas no presente ETP ASSUMEM CARÁTER SIGILOSO, nos termos do art. 23 
da Lei nº 12.527/2011 e, portanto, deverão ter acesso restrito.  
O presente Estudo Técnico Preliminar é parte integrante do Termo de Referência/Projeto Básico 
desta contratação e deverá ser publicado enquanto anexo do Aviso de Dispensa Eletrônica.  
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São Paulo, 26 de julho de 2024. 

 

INTEGRANTE REQUISITANTE 

 
Viviane Vanessa de Sousa 
Coordenadora  
GEAD 
Matrícula 539 
 
 

INTEGRANTE TÉCNICO 

 
Larissa Diniz Freire  
Assessora II  
GEAD 
Matrícula 1234 
 
 

INTEGRANTE DA ÁREA DE 
APOIO ADMINISTRATIVO 

 
Marcela Meira Kamiya  
Assessora II  
GCC 
Matrícula 1226  
 
 
 
Andrea Zumbini Paulo  
Gerente 
GCC 
Matrícula1232 
 
 

 


		2024-07-26T08:51:49-0300
	Marcela Martins Meira Kamiya


		2024-07-26T09:05:26-0300
	Larissa Diniz Freire


		2024-07-26T10:17:13-0300
	Andrea Zumbini Paulo


		2024-07-26T10:25:25-0300
	Viviane Vanessa de Sousa




